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SUPLEMENTO
Acordo de Cooperação Econômica e Técnica entre o Go

verno da República de Cabo Verde e o Governo da Repú
blica do Iraque.

SUMÁRIO

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA;

O Governoi da Repúlica de Cabo Verde e o Governo 
do Iraque, coínvencidos da neciessidade de Cooperação 
entre os Países em dfesenvolvimcnto, em geral, e entre 
os países Não-Alinhados em particular,

Esfoiçaudü-^se [XJr íoiialecer a amizadei e rolidatiedade 
entre a Nação Áraljc e os povos africanos,

Acinditalido nos princípios de independencia nacio 
nal, dei libertação econômica e 'de desenvolvimento cco- 
luimico e social.

Acordaram no segirinte:

Decisão com Força de Lei n." 7/80:

Ractifica o Acordo de Cooperação Econômica e Técnica 
celebrado entre Cabo Verde e o Iraque.

Contas e balancetes diversos.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decisão com Força de Lei n." 7/80 
de 5 de Junho ARTIGO I

Os dois Governos devem cooperar nos dbmínios eco
nômico. do c»môrcio, técnico e da educação, e devem 
proporcionar as facilidades necessárias para a promoção 
dessa cooperação de acord'0 com as leis e os regulamentos 
em vigor nos rc5;pectivos países.

ARTIGO II

lendo em vista o desenvolvimento via amizade e da 
cooperação entre os respectivos países nos diversois do
mínios, os dois Governos devem encorajar a troca dfe 
visitas de delegações governamentais, pitofissionais, técni
cas populares, artísticas e de jornalistas.

ARTIGO III

O Governo da República do Iraque contribuirá para 
o desenvolvimento econômico e social da República d!e 
Cabo Verde com umí empréstimo, em Dinares Iraquianos,

Usando da faculdade conferida pelo artigo ().“ da Lei 
sobre a Organização Política do Estuetb, de 5 be Julho 
de 1975, decido para ter força dc lei o seguinte;

Artilgó i.° É ratificado nos termos do artigo 8.", n.” 3 
da citada lei, o Acordo cib Cooperação Econômica e 
Técnica a‘^siinado entre a República de Cabo Verde c a 
República do Iraque cujo texto em inglês c a respectiva 
tradução em polrtug^uês fazem parte integrante da pre
sente Decilião cOm Força de Lei, a que vêm anexes.

Art. 2." A presente Deci.são com Foiça de Lei entra 
imediatamente em vigor e o mencionado Acordo produ
zirá efeitos de conformidade com o que mele se estipula.

Publíque-se.

Presidência da República, 4 dc Junho d'e 1980. — O 
O Presidiente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREÍRA.
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não superiar a (U.S. $ 10 M) dez milhões de dólares ame
ricanos para o financiamento de projectos de desenvolvi- 
manto cm confonnidadt com os termos deste Acordo.

pridas incluindo as relativas aos contratos de empérstimo 
concluídos inos termos, deste Acordo.

Feito e assinado em Bagdad' aos 13 dei Juramadeh o 
Segundo do ano 1 400 da Hégina, correspondente ao dta 
13 de Maio de 1080, em dois originais, em árabe e inglês, 
sendo os dois textos igualmentie autênticos.

Pelo Governo da República de Cabo Vcirde, Oívaldo 
Lopes da Silva, Ministro da Coordenação Econó- 
nnica.

Pelo Govenno da República do' Iraque, Hnssaji Ah, 
Minjistro do Comércio.

ARTIGO IV

O empréstimo referido no Artigoi III deste Acordo vcii. 
oerá um juro anual à taxa de 2,5 % (dois e rneio por 
cento) ei sei-á reembolsado no prazo de dez ancis, in
cluindo um períoido de deferimento de dois ancr,.

ARTIGO V

O empréstimo citado no Artigo III deste Acordo será 
concedido através do Fundo Iraquiano para o- Desenvol
vimento Externo, cim, co.nformidaci'e com as condições 
ganais aplicadas pelo referido Fundo 
dos contratos da emprésüimo a serem concluídos entre 
o Fundo e o Governo da República de Cabo Verde, 
para cada projecto.

Âgreemení for Économic and Techoica! Co-cperation betweoii
the Government of the Repubiic of Cape Verde and the 
Government of tbe Repubiic of Iraq.

e com os termoi

'Flie Government of the Repubiic Of Cape Verde ancí 
tlie Government of the Repubiic of Iraq convinced ot 
the necessitv of Cooporation amoing the Developing Couin- 
tjics in general and among the non-alligned Co-untries 
iln particular,

Endcvouring to strengthan freiinidship and' soüdaniy 
betwecn the Arab Natioin, and the African pooples.

Belleviiig in the principias- of national indepoiidtfnce, 
économic líberation, and économic and social deyc- 
lopment'.

Havo agreed on the following;

ARTICLE ONE

ARTIGO VI

O empréstimo acima referido será aplicado 
ção de projectos de desenvolvimento na RepéibUca de 
Cabo Verde, nos termos que vierem a ser acordados pelo 
Fundo Iraquiano para o Desenvolvimento Externo e pelo 
Governo d'a República de Cabo Verde.

ARTIGO VII

na execu-

A__O Governo da República do Iraque coiioederá,
do Presidente Saddam Hussain e do povO db Ira- 

uma subvenção em cUnheiro ao povo „c ao Governo
momtanite de dois mi

em

nome 
que,
da República de Cabo Ver.ü'e no 
Ihõe:. de dólares americanos (U.S. § 2 M). l'bc two' goveriimients sahll cooperate úi tlie économic, 

trade, technical and' educatioinal fields, and shall provide 
tire 'ncccssary facíllities for the promotion of such coopc- 
ration in accordancei with the Laws and regulaticns "i 
force in this respective countries.

ARTICLE TWO

With vDJew of expandimg freindship and cooperation 
between their itespectivei Couaxtries in the various fields, 
tire twQi Govemments sahll encourage exchange of visUs 
(ry Goverinmental, professional, popular aTtistic and jouf- 
nalistc dekgatioirs.

B — A reRrida subvenção será paga pelo Munistérno
contar da data oadas Finanças no prazo de um mês, a 

entrada eiA vigor do- presente Acordo.

ARTIGO VIII

Os dbis Governos procederão a consultas mútuas com 
uma futura cooperação no domanio das pOscas, rovista a

interesse recíproco■ dos dois paísOs.

ARTIGO IX.

Qualquer diferendo- resultante da exceução deste Acoicio 
será resolvido amigavelmente pelos dois G^ovcmos. scm 

■ prtejuízOB dos tei-m-os relevante; para a solução das dispn- 
■ tas estabelecidas nos contratos condúídos no quadro 

deste Acordo ou dde resultantes.

ARTICLE THREE

The Government of the RepubUc of Iraq shall contn- 
bute to the économic and social deveiopment of the R-'’ 
publiic of Cape Veirde by extendintg a loain in Iriaqi Dinar 
noC exceeding U.S. $ (loM) ten million United States 
Dollaas for financing deveáopment projects in accordaiice 
ivith the terms cf this Agreement.

ARTICLE FOUR-

The loan referred to in Article Three of tlris Agree 
meint shall boar an aniiual interest at a rate of 2.5 % 
(Two and half per cent) and' shall be repald during n 
periccl of ten-years induding two years grace period.

ARTICLE FIVE

The loan referred to in Article Three of this Agree- 
meiit'shall be extended through the IRAQI FUND FOR 
EXTERNAL DEVELOPMENT % accordance wRh the

ARTIGO X

O presente Acordo entrará em vigor a partir da data 
da notificação por cada uma das,partes do cumprimento 
das- diisposições constitucionais pafa. raitificação, c sera 
válido pormn período de dez ano?„ a partir da data
da sua entrada eimi vigor.

O Acordo será renovado aufòmaticamentc, a uão ser 
que, uma das partes notifique à outra, por eserho, o 

desejo de o denunciar nos seis meses que precedem 
a data da sua expiração. De qúaíqüer forma, o Acordo 
continuará em viSor até à data- em que todas as obriga
ções delei resultantes tenham; sido completamente cum

seu
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geiiciíil caiiditions appllcd by the sald Fund and the 
temis of the Iiniplemcntary loan agicements to be con- 
dudcd by the Funds and the Go-vcrnment of the RT 
pnidic of Cape Verde for cach piojcct.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

o

BANCO DE CABO VERDE

ARTICLE SIX
Praia (Santiago)

Tlic above niUntioaicd lotni sliall be allocated for the 
cxecutiou of dcvelopnicnt projccts in the Republic oí 
Cape Verde as shall be agreed upon by the Iraqi Jhind 
íor Externai DevslopíUient and the Go\ernxnent of the 
Repnblic of Cape Vticlc.

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações de câmbios

Em 19/5/80 N.» 33/80
ARTICLE SEVEN

Unidades 
e divisasPraças Comprt

A. The Go'\'Crnmcnt of the Republiic of liaq sluUl 
extend in the naiuc of PieBideint Sadclam Hussain and 
the peoplc of Iraq a ca;Ji grant to the people and 
Güvcrnmeiiit oí the RepubUc of Cape Verde amounting 
to (2) Two Million U.S. Dollars.

B. The said grant shall be paid by the Mimstiy of 
Fiiiaiice within cine month from the date of entry into 
force of this Agreement.

Londres ............
New York...........
Amesterdão
Bruxelas ............
Copenhague
Estocolmo............
Dakar;...................
Fc-ankfort R.FA..
Helsínquia...........
Oslo ... ............
Otava.....................
Paris ..............
Pretória ............
Roma ..............
Tóquio .............
Viena ..............
Zur'que ............
Madrid .............
Lisboa .............

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Franco,s 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
iOO Francos 
100 Pesetas 
100 liisicudos

90$51 
39$709 

2 002$66 
137$i30 
7.04$58 
936$58 

18$861 
2 201|28 
1 068$«2 

804$08 
33$65 

943$09 
49|63 

4$677 
17$.149 

309.$00'
2 366$70 

55$,53 
80|28

92$32
401301

2 043||03 
139$97 
718$89 
955154 

19$,194 
2 245152 . 
1 089$89 

820$3,2 
34$ 16 

959$67 
50$99 

4$772 
17$514 

. 315$21 
2.414$24 

56166 
81$93

ARTICLE EIGHT

The two Govornaneius sh.all consult tvith cach othct 
tvith a viiew of future cooperation in lhe leild of 
fisheries in ilie mutual iiuercíst of the two conutries.

ARTICLE NINE

Arny diltcrencc arsising out of the iimp.leimtentation .of 
thi.s Agreerncnt shall be .settleü amicably by the two 
governnients without prejudice to the teras relevant to 
the settkimein cf disputes laid down in the agreements 
and contracts cQíichicd within the framervoxk of tRis 
Agreement or in coinsequencc thereof.

«Clearings»

Bissau 100 Peso.- lOOfOO 100$00

ARTICLE TEN
Cotações de câmbios

This Agreement shall enter into force from the date 
of notifiicatioçi b)’ cacli party to the other of the com- 
pletion of com.titutioinal rcquiremants for ratification, 
and shall reimaiii in force for a period of ten years Ixom 
lhe date of its euiry into force.

Thei Agreement shall hc renervod autcmatically unless 
either party notifies the other in writing of its desiie to 
terminate the Agreemerits six months Ijefore .its cxpirty 
date. In ainy cate tire Agreements shall, remain in force 
untü siich time as all the ohligations ariising therefrom 
have been completely fulfilled including the obligat!on,s 
relating to the íimplemontary loan agreements comclude 
by virtuc of this Agreements.

Dcne and signed in Baghdad on 13tlr ^Jummiadeh the 
Secotnd, tlie yCar 1400 Hijri, corresponding tO' Mai isth, 
1980 in two oiiginal copies in Arabilc and English both 
texts ale cqualy authentic.

For the Government of the Rcpubiic cf Iraq, Hassan 
AH, Ministcr of Trade.

For tha Goveriiiment of the Republic of Cape Vcrde,

Osvaldo Lopes da Silva, Minister of Economic 
Cc-ordination.

Em 22/5/80 N,“ 34/80

Unidades 
e divisasPraça.s VendaComp-ra

Londres ............
New York...........
Amesterdão
Bruxelas ............
Copenhague
Estocolmo...........
Dakar....................
Fiankfort R.F.A.
Helsínquia...........
Oslo ............ ...
Otava.....................
Paris- ..............
Pretória ............
Roma ..............
Toquio .............
Viena ..............
Zurique ............
Madrid .............
Lisboa .............

l Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
! 00 Coroas 
I 00 Coroa,s 
100 C. F. A. 
100 Dent Marr 
100 Markkas 
100 Coroa.s 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Ra»d 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
iOO Francos 
100 x-esetas 
100 Escudos

91$39 
39$54 

2 002$6& 
137$10 
704$88 
936S65 

18$928 
2 200$85
1 068$48 

803$40
34$19

946$40
49$42
4$679

17$642
308166

2 3d-/?í71
55$42
80$18

93$22 
40$14 

2 043$24 
139$89 
719$25 
955870 
19$263 

2 245$29
1 089886 

819$70 
34$71 
963$11
50878

4$775
188009

314S89
2 415867

56855
81$84

«Clearingsj

Bissau 100800100 Peao* 100800
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Notas Estrangeiras Cotações de edmbtos
Em 28/5/80 N," 35/80Cotações de câmbios

N.» 22/80Em 28/5/80 Nota* Compra Venda

VenaaNotas: "ompra
. 1 Libra

i Dólar 
. 100 Florins 
. lOO Francos 
, 100 Coroas 
.100 Coroar 
. 100 C. F. A. 
.100 D. Mark 
. 100 Markkas 

100 Coroas
• 1 Dólar
• lOO Francos

1 Rand
• 100 Liras 

100 Iene
j 100 Xelins 

100 Francos 
100 Pesetas 

. 100 Escudos

Londres ...........
New York.........
Amesterdão
Bruxelas ...........
Copenliague
Estocolmo..........
Dakar..................
Frankíort R.FA.
Helslno.uja..........
Oslo .................
Otava..................
Paris ............
Pretória ..........
Roma ............
Tóquio ...........
Viena ............
Zurique ...........
Madrid ...........
Lisboa ...........

92$55 j 94$43 
39$06 I 39$66 

2 007$04 j 2 041.Í11 
]40$30 
721f49 
956$59 

19$263 
2 203$67 í 2 246$64 
1 068$00 i 089.$60 

817f99 
34$20 

963$14 
50$47 
4$788 

18$121 
315$41 

2 422$68 
56$95 
81$60

47 $32 
23$10 
40t43 
40$94

Alrica do Sul ...........
Alemanha...................
América 1 e 2..........
América 5 a 1000 ...
Argentina ...................
Austria ..................
Bélgica ...................
Brasil..........................
Canadá 1 e 2 ..........
Canadá N. Grandes,
Dinamarca.................

..................
Finlândã..................
Fratieà ..................
Holanda ...................
Ingláteara..................
Itália..........................
Japao ..........................
Marrocos...................
Woruega ...................' ____
Senegal ...................C. F. A.
Suécià;..............
Siúéa................
Venezuela... .
Portügía ...................Escudo

Rand
Màrcõ
Dólares
Dólares
Peso Novo
Xelim
Franco
CruzeiTO Novo
Dólares
Dólares

Coroa
Peseta
Markka
Franco
Florim
Ubra
Lira
léne
Dirham !

44.$ 19 
21$27 
37$19 
;í7$70

137148 I 
706$92 
937$33 

13$9242S98 3$24
1$23 1$33

.34$78
39$39

31199
33Í39

6.$82
8Ü1$55 

33$67 
946$22 

49$ 11 
41690 

17$749 
S09$ll 

2 374$09 
55$79 
79$93

7$41
$538 

11 $20 
9$92 

21 $04 
97$00

$502
10$30
9$]3

19137
89$33

$045$041
$169$157

-$■

8$40Coroa 7$73
$199$182

........ |Coroa
........ Franco
........ Bolivár

9$83
24$8.3

$838

9$04 I
«Clearings»22$91

1C0$00lOOfOO100 PesosBlssau.. .$771

Direcção das Relações com o Estrangeiro e de Controle de Câmbios, na Praia, 28 de Maio de 1980. Pela 
DiiXícçâô, Anlão Lopes da L\iz.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


